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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
INSTITUTO DE ESTUDOS COMPARADOS EM ADMINISTRAÇÃO DE CONFLITOS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM JUSTIÇA E SEGURANÇA 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS VIA PQI PARA O CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM JUSTIÇA E SEGURANÇA – TURMA 2026 
 

​   
EDITAL PPGJS N° 03/2025 

 
Edital específico para turma: 1o Semestre - Ano: 2026 
   
Mestrado Acadêmico em Justiça e Segurança, 02 vagas para candidatos/as servidores/as 
efetivos/as da Universidade Federal Fluminense, via Programa de Qualificação Institucional (PQI) 
da UFF. 
 
 
Período de inscrição: 01 de dezembro de 2025 a 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
Inscrição: A inscrição para o processo seletivo de candidatos/as servidores/as efetivos/as da UFF, 
via o Programa de Qualificação Institucional (PQI) da UFF, ao curso de Mestrado do Programa de 
Pós-Graduação em Justiça e Segurança, para o 1º Período Letivo de 2026, deverá ser efetuada de 
01 de dezembro de 2025 a 06 de fevereiro de 2026, com prévia inscrição via formulário on-line da 
EGGP/GEPE e posteriormente via internet exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
pjs.iac@id.uff.br  
 
 
EDITAL Mestrado PPGJS via PQI/UFF 
 
A Universidade Federal Fluminense (UFF) torna público, para conhecimento dos/as 
interessados/as, que estará aberta, de 01 de dezembro de 2025 a 06 de fevereiro de 2026, a 
inscrição para o processo seletivo do Curso de Mestrado em Justiça e Segurança do Programa de 
Pós-graduação em Justiça e Segurança PPGJS/UFF do Instituto de Estudos Comparados em 
Administração de Conflitos InEAC para servidores efetivos da UFF via PQI-UFF. 
 

Objetivo do Programa 

O Curso de Mestrado do PPGJS/UFF visa formar profissionais que, com rigorosa formação 
acadêmica, estejam voltados não apenas para atuar no mercado universitário, mas também para 
utilizar e difundir seus conhecimentos em benefício do mercado existente no âmbito de outras 
instituições, como as organizações não-governamentais e a administração pública em geral. 

1. Preâmbulo  
 
1.1. O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Justiça e Segurança PPGJS/UFF no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e conforme o Edital PQI/UFF 2025, resolve estabelecer vagas, 

 



 

critérios para inscrição, seleção e ingresso de 02 alunos/as servidores/as efetivos/as da UFF para 
o Curso de Mestrado PPGJS/UFF na forma abaixo. 
 
1.2. O presente edital foi aprovado pelo Colegiado do PPGJS, em reunião realizada em 28 de 
novembro  de 2025. 
 
1.3. Informações sobre o PPGJS/UFF podem ser obtidas através do site http://ppgjs.uff.br e e-mail 
pjs.iac@id.uff.br. 
 
1.4. Informações sobre o Programa de Qualificação Institucional podem ser encaminhadas para: 
eggp.progepe@id.uff.br com menção no campo “Assunto” ao termo PQI, e podem ser obtidas 
também através do documento: 
https://www.editais.uff.br/sites/default/files/arquivos/Edital%20de%20ades%C3%A3o%20do%20P
QI%202023.pdf 
 

 
2. Das vagas 
 
2.1. Para este edital, o número de vagas oferecidas são: 02 vagas destinadas exclusivamente a 
servidores/as efetivos/as da UFF. 
 
2.2. Não será obrigatório o preenchimento das vagas disponibilizadas no presente Edital. 
 

3. Da inscrição no processo seletivo 
 
3.1. A inscrição para o processo seletivo de candidatos/as servidores/as efetivos/as da UFF ao curso 
de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Justiça e Segurança, para o 1º Período Letivo de 
2026, deverá ser efetuada de 01 de dezembro de 2025 a 06 de fevereiro de 2026, exclusivamente 
via internet por meio do endereço eletrônico pjs.iac@id.uff.br  
 
3.2. Poderá participar do processo seletivo ao curso de Mestrado do PPGJS o/a candidato/a 
servidor/a efetivo/a da UFF com graduação, reconhecida pelo MEC, em qualquer área do 
conhecimento.  
 
3.3. O/a candidato/a não poderá concorrer a essa vaga de mestrado via PQI caso já possua titulação 
de mestre, conforme ponto 8.1. do EDITAL PROGEPE Nº 181/2025.  
 
3.4. É vedada a inscrição PQI de alunos, servidores/as temporários/as e terceirizados/as, conforme 
ponto 8.5. do EDITAL PROGEPE Nº 181/2025.  
 
3.5. Para participação do processo seletivo no PPGJS via PQI, os/as servidores/as efetivos/as da UFF 
devem se inscrever previamente no link: https://forms.gle/MR8SQN7f7N7ZEX9B9. Após validação 
da inscrição pela Escola de Governança em Gestão Pública (EGGP/GEPE), o/a candidato/a poderá 
realizar a inscrição por e-mail no PPGJS para as vagas via PQI. 
 
3.6. Para inscrever-se, o/a candidato/a deverá enviar os seguintes documentos digitalizados em 
formato PDF, com alta resolução, sendo um arquivo digital por documento: 
  

a)  Ficha de inscrição (Anexo III); 
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b) Cópia do documento de identidade e do CPF; 

  
c) Carta de apresentação escrita pelo/a próprio/a candidato/a, expondo a sua motivação 

para este curso de Mestrado e como o mesmo beneficiará sua atuação profissional; 
 

d) Pré-projeto de pesquisa em até 10 (dez) páginas (Fonte Times New Roman tamanho 12, 
espaçamento 1,5) com: objetivos, metodologia e bibliografia. O pré-projeto deve indicar a linha de 
pesquisa do PPGJS de interesse (ver Anexo I) e o nome de três professores do Programa (ver Anexo 
II) que o candidato gostaria de ter como orientador por ordem de preferência; 
  

e) Currículo vitae da Plataforma Lattes/CNPq; 
  

f) Diploma de Graduação (frente e verso). 
 
3.7. Terão as inscrições homologadas pela Comissão de Seleção apenas aquelas que incluam toda a 
documentação exigida no item 3.6 deste Edital. 
  
3.8. O/a candidato/a, ao apresentar, exclusivamente por meio eletrônico, a documentação 
requerida, responsabiliza-se pela veracidade de todas as informações prestadas. 
  
3.9. Não haverá cobrança de taxa de inscrição, matrícula ou mensalidade. 
 
3.10. O resultado final da seleção será divulgado em 05 de março de 2026 através do site do 
PPGJS: http://ppgjs.uff.br 
  

4. Etapas da seleção  

4.1. A seleção consiste no exame da carta de apresentação, do pré- projeto e do currículo, os quais 
serão analisados pela Comissão de Seleção considerando sua adequação ao perfil do PPGJS (Ver 
Anexos I e II);  

4.3. Para eventuais esclarecimentos em relação ao pré-projeto, currículo e carta de apresentação, 
o/a candidato/a poderá ser entrevistado/a remotamente, no período de 23 a 25 de fevereiro de 
2026. A data e o horário de realização da entrevista serão enviados ao/à candidato/a através do 
e-mail informado em sua ficha de inscrição com até 24 horas de antecedência.   

 
5. Da Interposição de Recurso e Resultados 
 
5.1. A relação de homologação pela Comissão de Seleção das inscrições será divulgada em 26 de 
fevereiro de 2026 através do site do PPGJS: http://ppgjs.uff.br  

5.2. A interposição de recursos relativos à homologação da inscrição poderá ser requisitada por 
e-mail pelos candidatos através do e-mail: pjs.iac@id.uff.br, em 27 de fevereiro. 

5.1. O resultado final da homologação pela Comissão de Seleção das inscrições será divulgado 
em 03 de março de 2026 através do site do PPGJS: http://ppgjs.uff.br  
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5.3. O resultado final da seleção será divulgado em 05 de março de 2026 através do site do 
PPGJS: http://ppgjs.uff.br 
 
6. Das ações do aluno/a servidor/a se aprovado/a 
6.1. O/a servidor/a deverá assinar termo de compromisso contendo direitos e obrigações 
(conforme formulário no ANEXO IV).  
 
6.2. O/a servidor/a apenas poderá abandonar o programa no qual foi selecionado por meio de 
justificativa enviada ao PPG e a EGGP. 
 
6.3. Participar das atividades de caráter acadêmico realizadas pela EGGP e submeter artigo no 
Seminário Científico de Servidores da UFF organizado pela EGGP, quando solicitado.  
 
6.4 Realizar a inscrição prévia pelo link para participar das vagas reservadas a servidores via PQI, 
conforme ponto 3.5. 
 
7. Das disposições finais 
 
7.1. Não será permitido o registro de matrícula concomitante em mais de um curso de 
pós-graduação stricto sensu da UFF. 
  
7.2. Será emitida pelo PPGJS uma Carta de aceite do/a candidato/a aprovado/a no processo 
seletivo, com vistas à obtenção de visto de estudante e outras finalidades legais. 
   
7.3. Ao inscrever-se no processo seletivo, o/a candidato/a reconhece e aceita incondicionalmente 
as normas estabelecidas neste Edital bem como o regulamento do PPGJS e as normas da UFF 
relativas à pós-graduação e ao PQI. 
  
7.4. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, pelo Colegiado do PPGJS/UFF e pelo 
Decanato de Pós-Graduação de acordo com o regulamento da UFF. 
 

7.5. Para mais esclarecimentos, consultar também Edital de adesão do PQI 2023, disponível em: 
https://www.editais.uff.br/sites/default/files/arquivos/Edital%20PQI%20181-2025.pdf 

 

Niterói, 01 de dezembro de 2025 

 
 

José Colaço Dias Neto      
                                             Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Justiça e Segurança  
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Anexo I – Linhas de Pesquisa do Programa 

  
LINHA 1: Representações e Práticas sociais de controle nos mecanismos de justiça e 
segurança. 
  

·        Discursos de Poder, Organizações e Normatividades 

·        Saberes e Práticas Discursivas de Controle Estatal 

·        Representações e Práticas de Controle Social 

·        Tópicos Especiais em Representações e Práticas sociais de controle nos 
mecanismos de justiça e segurança 

  
  
LINHA 2: Subjetividades, moralidades, relações de poder e territorialidades na administração de 
conflitos. 

  
·      Estruturas Tradicionais e Expansão Metropolitana 

·      Estado, Mercado e Sociedade 

·      Políticas Públicas, Demandas por Reconhecimento e Movimentos Sociais 

·      Cultura, Cidadania e Participação Social 

·      Moralidades, Sujeitos e Diversidade 

·      Tópicos Especiais em Subjetividades, moralidades, relações de poder e 
territorialidades na administração de conflitos 

 
 
  

 



 

 
Anexo II – Corpo Docente Professores(a) 

Professores(a) LATTES Vagas 

ANA PAULA DA SILVA http://lattes.cnpq.br/8469871668400038 01 

ANDRÉA SOUTTO MAYOR http://lattes.cnpq.br/6129863558242126 02 

BÓRIS MAIA E SILVA http://lattes.cnpq.br/9625019625026421 02 

DANIEL GANEM MISSE http://lattes.cnpq.br/6184719153408146 01 

EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES  http://lattes.cnpq.br/4003792666981445 02 

FREDERICO POLICARPO DE MENDONÇA FILHO http://lattes.cnpq.br/5092451102102943 01 

GLÁUCIA MARIA PONTES MOUZINHO http://lattes.cnpq.br/0179052840709987 02 

JACQUELINE DE OLIVEIRA MUNIZ http://lattes.cnpq.br/1274628618694703 01 

JOSÉ COLAÇO DIAS NETO http://lattes.cnpq.br/0373843405860090 01 

KLARISSA ALMEIDA SILVA PLATERO http://lattes.cnpq.br/7354957307118280 02 

LENIN DOS SANTOS PIRES http://lattes.cnpq.br/6473783273255196 01 

LUCÍA EILBAUM http://lattes.cnpq.br/8788800913405278 01 

LUCIANE PATRÍCIO BARBOSA MARTINS http://lattes.cnpq.br/5587435041315100 01 

PALOMA ABREU MONTEIRO http://lattes.cnpq.br/8252395287420427 02 

PEDRO HEITOR BARROS GERALDO http://lattes.cnpq.br/1462328864503035 01 

Professores(a) colaboradores(as) LATTES Vagas 

LUÍS ROBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA http://lattes.cnpq.br/2935371042756080            01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Anexo III – Ficha de inscrição 
 
Informações pessoais 
 
Nome Completo: 
 
Nacionalidade: 
 
Local e data de nascimento: 
 
Endereço: 
 
Cidade: 
 
Estado: 
 
País: 
 
CEP: 
 
E-mail: 
 
CPF: 
 
Formação 
 
Graduação: 
 
Instituição: 
 
Ano de conclusão: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO INSTITUCIONAL – PQI/UFF TERMO DE 
COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

 
 

Nome do servidor: 

E-mail: 

Cargo: SIAPE Campus/Unidade de 
Lotação: 

Setor de Lotação: 

 
Qualificação pretendida: 

□ Mestrado​ □ Doutorado 

Curso e Área: 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
•​ O SERVIDOR se compromete a não abandonar o curso sem justificativa, a 
dedicar-se de forma satisfatória às atividades definidas pelo PPG, a estar em efetivo 
exercício na UFF no momento da adesão ao PQI e durante todo o curso e a participar 
das atividades de caráter acadêmico realizadas pela EGGP. 

Local e data: 
 

 
 ​ /​ /​   

 
 
 
  

Assinatura 
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